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n PROJETO DE LEI

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ACADEMIA
MOURÂOENSE DE LETRAS.

No uso de suas atribuições conferidas pelo inciso l, do artigo 107 do Regimento
Interno deste Poder Legislativo, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o
seguinte PROJETO DE LEU

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública a Academia Mourâoense de
Letras,Tnscrito no CNPJ n. "07.324.893/0001-70, registrado em 25 de novembro de 2002,
sob n. °1952102 - Livro A-4, folha 67 do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da
Comarca de Campo Mourão —Estado do Paraná.

Art 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 21 de maio de 2010.

PROF. il^SÉ^^oâHAPSKI
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Justtficatwa

AAcademia Mourãoense de Letras tem por finalidade, ocultivo, apreservação ea
divulgação do vernáculo eda literatura, nos seus aspectos científico, histórico, literário e
artístico, podendo participar de iniciativas úteis ao desenvolvimento cultural de Campo
Mourão, do Paraná e do Brasil.

Foi fundada em 8de junho de 2001 e instalada em 21 de maio de 2002. Sua sede
atualmente funciona na Estação da Luz Dom Eliseu Simões Mendes.

SALA DAS SESSÕES, em 21 de maio de 2010.

PROF.JÓSrP0CHAPSK!

JESJ
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DECLARAÇÃO

Campo Moano
c':T'ii-n.'T»iL'n«:ffl.:j!>Bil

- o'

FLS:.

f -7
FUNDACAM

FiimuiçAo CuHurai do Campo MouiSo
Sacralarla E*p«clal d* Cultura i

Declaramos para todos os fins, que a Academia Mourãoense de Letras, encontra-se em
pleno funcionamento, como entidade representativa no Município de Campo Mourão
(PR), tendo inclusive parcerias esporádicas com a FUNDACAM em palestras e eventos
literários.

Campo Mourão, 21 de maio de 2010.

Sônia Maria de Castro Singer
Secretaria Municipal de Cultura
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DECLARAÇÃO

Declaramos para todos os fins, que a Academia IWouraoense de Letras,

encontra-se em pleno funcionamento, cumprindo suas atribuições literárias e

culturais, como entidade representativa no Município de Campo Mourão (PR).

Campo Mourão, 26 de maio de 2010.

Prefeito Municipal
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Academia Mourãoense de Letras

DECLARAÇÃO

A Academia Mourãoense de Letras declara que não remunera a qualquer

título os cargos de sua Diretoria e que a entidade não distribui lucros, bonificações

ou vantagens a dirigentes e mantenedores sob nenhuma forma ou pretexto.

Campo Mourão, 25 de maio de 2010.

r

Gilson Mendes de Góis

Presidente
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Academia Mourãoense de Letras

DECLARAÇÃO

A Academia Mourãoense de Letras declara que se obriga a apresentar aos

Poderes Legislativo e Executivo, anualmente, a demonstração da receita obtida e

da despesa realizada no período anterior.

Campo Mourão, 25 de maio de 2010.

Gilson Mendes de Góis

Presidente

>o.
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Data - Livro B

27/11/2002 A-28

Natureza

ESTATUTO

Regbtro Civil de Pessoas Jurídicas
PiotocoMo 80b N* 2149

>N*S092

osime

CARLfTA WFU»

ACADEMIAMOURÃOENSE DE LETRAS - A.M.L.

ESTATUTO

Art. r - AAcademia Monifioensc dc Letras, sodedado civil sem flns lucrativos, fundada m 21 «temaio
de 2002, lem sede c fora na cidade deCao^ Mourao, Estado do Panniá, naaw. Comendador Noroerto
Marcondes. 733,e reger-se-á poresteEstatuto e porRegimento lulcmo.

Art 2° • A Acadeniia tem por finalidade o cultivo, a preservação e a divulgação devernáculo e da
lüeratura, nos seus aspectos científico, histórico, literário e artístico, podendo participar de iniciativas
úteis aodesenvolvimcntD cultural deCampo Mouião, doParaná cdo BiasU.

Art. 3® - A Academia compae^ de:

a) quarenta membros efetivos, domiciliadcsc residentes no município deCampo Mourao;

b) membros fimdadoies - os primeiros ocupantes das dez primeiias cadeir^ quando da
AmdaçSoda Academia;

c) membros honorários nawnaisecstiaiígciros;

d) membros carrespoiMieQtes regionais e nacionais;

e) membros benenuiritos, que tenham prestado serviços relevantes à Academia.

Art 4® - A Cadeira da Academia, cujo ocupante gozará de prerrogativa dc vitalictedade, como
Titular,corresponderá um patrono,a sídrer;

Cadeira n® 1 - ADINOR CORDEIRO DE SOUZA
Cadeira 2 - NELSON BITENCOURT PRADO
Cadeiran" 3 -ELÓY MACIEL
Cadeiran® 4-DOM EUSEÜ SIMÕESMENDES ,
Cadeira n" 5-DICKSON FRAGOSO VERAS
Cadeiran® 6 - CONSTANTINO LISBOAMEDEIROS
Cadeira if 7 - UÒRÁCIO AMARAL
Caddran® 8 - NICKON KOPKO
Cadeira n® 9 - ARACYLDO MARQUES
Cadeira n® 10-ETHANIL BENTO DE ASSIS

Parágrafo único - As demais Cadeiras serSo patronadas e ocupadas pelos respectivos Ti|ukr«.
«O iMeTcsse dos menibios fimdadoies da Academia, até atingitem o nãmero final de

quarenta (40) cadeiras.

Ait 5® - As vagas de membros efetivos serão preenchidas mcdiatite escndimo secreto, cm sessão
convocada. nomjnimo, noventa diasapósa declaração de vacância.

I - Adeiçâoreger-se-á pelo Regimento íntemo da Academia.

II - A inscrição de Candidato será feita emdocumeaio por ele assinado, acompanhado de
comprovação de pròduç9o intelectual de mérito.

• 111 - Considerar-so-á eleito o>.cai^dato que obtiver a maioria absoluta do® votos dados,
pessoalmente oupor escrito, pdos nM^bros «Éi Academia,

Art. 6° - Aposse do membro da Academia poderá ser peníntc aDiretoria ou em sessão solene.cp^lica,
nafonuado Ri^imeato lnten», mas era ambos oscasos dèverà oAcadêmico, ao ser rccítoMio, prtrfenro
elogio doPatrono e ocupantes anteriores desuaCadeira. ' -

Declaro encerrada esta folha.

NUNES

R i Ay
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Art. 7° - A administração da Academia canpete à sua Diretoria, composta pelos seguintes cã^os;
Presidente, Vice-Presidente. Secrctério Geral, 1°Secretário, Tesoureiro Qeral, 1® Tesoureiro, Oradore
Respraisável pela Biblioteca.

Art 8® - Opresidente represeataiú a Academia emJuízo ouíbradele, emsuasrelaçSes comterceiros.

Art 9°- O Vico-Presidente substituiráo Presidenteem suas &!tasou impedimentos e será substituído,por
sua vez, pelo Secretário Geral.

Art 10 - A Diretoria da Academia será eleita por escrutínio secreto e maioria absoluta de votos, para um
mandato de dois anos, admitida uma reeleiç3o no mesmo cargo.

Art 11 - As votaçQes, nas Assembléias e na Diretoria, podei^ a requerimento, ser realizadas a
descoberto.

Art 12 - No 6ra do mandão, a 1%-etoria apresentará as contas da gestão e o relatório geral das
atividades, que serSo submetidos á Assembléia.

Art 13 - Os membros da Acadonia nSo respondem nem mesmo subsidiariamente pelas obrigaçSes, em
nome dela, expressa ou implicitamente, assumidas por seus rqiresentantes.

Art 14- É vedadaa remuneração ou concessão de vantagem aosmembros da Academia pelosserviços a
ela prestados, salvo as miss8es oficias de rejsesentaçSo.

Art IS - O patrimônio da Academia é representado pelos bens móveis que possui, petos móveis e
imóveis que adquirir por compra o^ doação dos poderes públicos ou particulares,pelas subvençõesde
toda a esi^ie econtribuições deseus membros, emforma dejóiae mensalidades.

Art 16 —SSo prerrogativas dos membros efetivos da Academia:

a) votar e ser votado;
b) tomar parte nos trabalhos da Academia,quando inscrito;

usar em suas publicaçOesas insígnias da Acadenia;
d) recebergratuitamentea revista e publicaçõesda Academia;
e) receber diplcnna e usar pelerine acad&níca, em todas os atos oficiais da Academia,quando

for determinado.

Art. 17 - São deveres dos membros da Academia:

a) zelar pelo bom nome da Academia;
I,) colaborar com a Diretoria sempre que cmvocado;
c; contribuircom as mensalidadesaprovadaspela Diretoria,paramanutençãodosserviços;
d) cumprir missSocm nome da Diretoria, sem|weque solicitadoe aceitar.

Art 18 - Realizar-sfr-á, anualmente, evento comemorativo do aniversário da Academia.

Art 19 - A reforma deste Estatuto e do Regimento Interno poderá ser efetuada sempre que a experiSnciB
o demonstrar necessária, por Assembléia extraordinária int^rada peta maioria absoluta dos membros
efetivos no gozo de seus direitos, em primeira convocação, e com qualquer número em segunda.

Art 20 - A Academia não assumirá atitudes raciais, políticas ou religiosas.

Art 21 - O fimcionamento das assembléias e sessões, as atribuições gerais da Diretoria, a distribuição dos
vários serviços de secretaria e tesouraria e tudo o mais que interessar à ^ecuçfio dos trabalhos da
Academia, regular-se-ão pelo Regimento Interno, que Bizparte integrante do presente Estatuto.

Art. 22-0 prazo de duração da sociedade civil oonsdtuida pela Academia é indeterminado.

s-.ií
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FUNCIONARIA HOWOLOOAO*

^ta be poésíe íia bíretoría íia ^cabemía
iilourãoensíe òt iletrasí - píênío 2010-2012

Aos vinte e quatro dias do mês de junho de dois mil e dez (24.06.2010),
às 20 horas, em sessão solene da Academia Mourãoense de Letras, realizada nas

dependências do SENAC de Campo Mourão, foi empossada a nova diretoria
da entidade, eleita em 30 de abril deste ano,para o biênio 2010-2012, composta
pelos seguintes acadêmicos: Gilson Mendes Góis (Presidente); Jair Elias dos
Santos Júnior (vice-presidente); Elza Panlino de Moraes (secretária); Êdina
Conceição Simionato (segunda-secretária); João Maria de Lara (tesoureiro);
Osvaldo Broza (segundo tesoureiro); Amani Spachinski de Oliveira (orador);
Jair Elias dos Santos Júnior e Elza Paulino de Moraes (diretores da
biblioteca),

Nos termos do Estatuto da Academia Mourãoense de Letras foram declarados

empossados os novos diretores. Nada mais havendo a tratar, foi lavrado a
presente ata que será assinada por mim, Édina Conceição Simionato, e pelos
demais membrosempossados.

jurídicas
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Academia Mourãoense de Letras

Cadeira Patrono Fundador

01 Adinor Cordeiro de Souza Gilmar Cardoso

02 Nelson Bittencourt Prado Francisco Irineu Brzezinski

03 Eloy Maciel José Eugênio íviacíel

04 Dom Ellseu Simões Mendes Agnaido Feitoza

05 DIckson Fragoso Veras Oswaidoir Capeloto

06 Constantino Lisboa de Medeiros Elza Paulina de Moraes

07 Horácío Amaral Rubens Luiz Sartori

08 Nlkon Kopko Cida Freitas

09 Aracyldo Marques Clara Andrade M. Araújo

10 Ethanil Bento de Assis Amani Spachinski de Oliveira

11 Domingos José de Souza Gilson Mendes de Góis

12 Roberto Brzezinski Aparecida Maura dos Santos

13 Padre Pedro Poleto Benedita Cristófoli

14 Alvino Cordeiro Sinclair Pozza Casemiro

15 Brazílízio Pereira de Lima Bernardo Matos

16 Eulálla Carneiro de Campos Edina Conceição Simionato.

17 Dom Virgílio de Paull Pe. Jurandir Coronado Aguilar

18 Antônio Klenen Aroldo Tissot

19 João Maria Bueno Assabido Rhoden

20 Antônio Renlz Sidirlei SauerWaIter

21 Jonas Bento de Deus Osvaldo Broza

22 Cláudio Fritzen João Maria de Lara

23 Tony Nlshlmura Jair Elias dos Santos Júnior

24 Egydio Martello Luiz Augusto Mazzuchetti

25 Túlio Vargas Maria Joana Titon Calderari

26 Maria da Luz Veiga Mello Edvaldo Alves de Almeida

27 Eronl Maciel Ribas Francisco Pinheiro

28 José Dutra de Almeida Lira Nivaldo Duarte de Campos

29 José Carlos Ferreira Esther Abreu Piacentini

30 Arthur Rodrigues Tramujas Filho Silvania Maria Costa Carvalho

31 Capitão índio Bandeira Nelci Mello Veiga

I M/',./.
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES

ACADEMIA MOURÃOENSE DE LETRAS
2009 -1- semestre de 2010
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01 - Realização de reuniões mensais da Diretoria e dos membros da
Academia, realizadas na sua sede;

02 - Participação de eventos promovidos pelo IVIunicípio, em especial, os
da Fundação Cultural de Campo Mourão;

03 - Realização de Sessão Solene de posse dos acadêmicos Maria Joana
Titon Calderari, Edvaldo Alves de Almeida e Francisco Pinheiro, em 2008;

04 - Realização de Sessão Solene de posse dos acadêmicos Ilivaldo Duarte
^ de Campos, Esther de Abreu Piacentini, Silvania Maria Costa Carvalho e
í >1 Nelci Veiga Mello;

05 - Eleição na diretoria para o biênio 2010-2012;

06 - Elaboração do Portal da Academia, com lançamento previsto para
agosto de 2010;

07 - Participação dos Encontros das Academias de Letras do Paraná,
realizados nas cidades de Maringá e Guarapuava, nos anos de 2009 e
2010;

08 - Participação de lançamentos literários, em especial, dos escritores
Rosana Bond, Maria Joana Titon Calderari e Nelci Mello Veiga.

^ 09 - Divulgação dos princípios da Academia Mourãoense de Letras nos
meios de comunicação;

- Participação de eventos promovidos pela Academia Paranaense de
Letras.

/
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transfonnado em diploma legal (167,i,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pelaCLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
® (em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópiaanexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurlanual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 126, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 15 de Julho de 2010.

YDE OLIVEIRA

Chefe do Departarn)ento'de Assuntos Legislativos
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOUR^

ESTADO DO PARANÁ '
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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO
E ARQUIVO HISTORICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

X) Não

) Sim, conforme anexo ao projeto.

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) NENHUM ÓBICE QUANTO ATRAMITAÇÃO.

) Já aprovada (167,1, a RI)

) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

) Já transformado em diploma legal (167,1,C), necessitando de
análise Jurídica

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

MoLnãQ,.20jde4u!ho de 2010.

DIONE CLEI VALERIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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PARECER N°. B6h /2Q1Q.
REF; PROJETO DE LEI N°. 073/2010

ORIGEM: VEREADOR JOSÉ POCHAPSKI

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelos

artigos 11-A da Resolução n". 32/92 e 31 do Regimento interno desta Casa de

Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Vereador José Pochapski propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o rf. 073/2010, exposto em 02 (dois) artigos, que "declara

de Utilidade Pública a Academia Mourãoense de Letras".

A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.
PODER LEGISLATj>'0 ÜF '".AMPO MOURÂO
PROTOCOLO N" l5^i t^JD

CAMPO MOURÃO /óírln horajJ/35

êROTOCOOSTÃ
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OProjeto de Lei em comento foi protocolizado no dia iW >7

de julho de 2010. A Divisão Legislativa certificou na mesma data a

inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto e

quanto à prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da

proposição, não havia qualquer óbice.

Em 20 de julho de 2010 o Departamento de Controle

Legislativo e Arquivo Histórico atestou a inexistência de legislação municipal

ou material disponível sobre a matéria, e quanto à prejudicialidade, não havia

qualquer óbice.

Somente em 20 de agosto de 2010 o presente Projeto de

Lei foi encaminhado para análise desta Procuradoria Parlamentar.

É o relatório.

II - DO PARECER

A iniciativa visa a declaração de utilidade pública da

referida entidade.

Em análise, salvo melhor juízo, o presente Projeto de Lei

está em conformidade com a Lei n®. 2.484/2009, que dispõe sobre normas

para declaração de utilidade pública de sociedades civis, associações e

fundações constituídas no Município de Campo Mourão, e dá outras

providências.

Assim, esta Procuradoria Parlamentar se manifesta

favorável à tramitação do aludido Projeto ^Lei.

É o que me compete/afeir.

Campo Mourão, 2(f,de %osto de 2010.

Valter Fr

Procura

Oab

Doe. Anexo: Projeto de Lei n°. 073/2010. (Prot. n°. 1.1
<—^
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Banciuiit do PSL
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COMISSÃO PERMANENTE DE LEBISLAQÂO EREDAÇSO.

PROJETO DE LEI N° 073/2010.

AUTORIA: VEREADOR JOSÉ POCHAPSKI.

Enviado a: COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO EREDAÇÃO.

Relator: Vereador Ademir Franco de Lima.

Tramita nesta Comissão Permanente o Projeto de Lei n° 073/2010, protocolado
sob n° 1196 em 15 de julho de 2010 que: "DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A
ACADEMIA MOURÃOENSE DE LETRAS. "

VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei em comento vem para análise desta Comissão por
determinação Regimental, Art. 39. I, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

A matéria proposta pelo autor esta em conformidade com o contido na Lei
Municipal n° 2484/2009, que "Dispõe sobre normas para declaração de utilidade
pública de sociedades civis, associações e fundações constituídas no município de
Campo Mourão e dá outras providências".

Não há óbice quanto a tramitação da matéria nesta Casa de Leis, portanto,
manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL.

Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Legislação e Redação do
Poder Legislativo de Campo Mourão, 7 de outubro de 2010.

/^X^DtMIR FRANCO DE LIMA

ISIDÓRIO DA SlltVA MC

Mfeinbrd

Assessoria Parlamentar do PSL.
/Ifp.

f

RAES

Relator

SIDNEl DE'SOl/ZA'̂ JARDIM

Presidente

FLG...?lh.-
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PROJETO DE LEI N° 073/2010.

AUTORIA: PRQF. JOSÉ POCHAPSKI

ENCAMINHADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

RELATOR: VEREADOR PR. SAUL ANTONIO SACHETTI

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Lei n° 073/2010 de autoria do
Vereador PROF. JOSÉ POCHAPSKI que - "DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A
ACADEMIA MOURÃOENSE DE LETRAS", o qual recebeu parecer favoravel da
Comissão de Legislação e Redação.

VOTO DO RELATOR:

Opresente Plano de Lei tem a finalidade de declarar de Utilidade Pública
a ACADEMIA MOURÃOENSE DE LETRAS, oqual visa realizar os projetos em prol da
comunidade.

No que respeita o aspecto financeiro e orçamentário é plenamente
possível estando em perfeitas condições para a tramitação, sendo assim,
manifestamos o nosso VOTO FAVORAVEL ao presente Plano de Lei.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, 08 de outubro de 2010.

mt

VOIDELO

Presidente

DR. SAUL ANTÔNIO SACHETTI
Relator

HELTON
Membro
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PROJETO DE LEI N.° 073/2010

AUTORIA DO VEREADOR: PROFESSOR JOSÉ POCHAPSKI

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: VEREADOR EDOEL ROCHA

RELATORIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. ° 073/2010, o qual -
"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ACADEMIA MOURÂOENSE DE LETRAS".

VOTO DO RELATOR:

O presente Plano de Lei tem como finalidade declarar de utilidade púbiica
a Academia Mourâoense de Letras, a qual, conforme cita o autor em sua justificativa,
tem por finalidade o cultivo, a preservação e a divulgação do vernáculo e da literatura,
nos aspectos científico, histórico, literário e artístico.

Sendo assim, manifestamos o VOTO FAVORÁVEL para a matéria em tela.

JCB

,A DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estadojdo Paraná, em 15 de outubro de 2010.

PROF^OSH/POCHAPSKI
/Presidente

=::EDOEL ROCH

Rêfator

NELITA PIACENTINI

Membro

/? re
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Dcpartamcnio de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N» 1196/2010. PROJETO DE LEI N® 073/2010.
^7

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE

d^\{õ llQ LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

hh\ fn \ ib FINANÇAS E ORÇAMENTO

/ri I MÉRITOS TEMÁTICOS

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

/I tb /n APROVADO REJEITADO

lô lÕ APROVADO i>^ - REJEITADO
-—

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇAO



NOME F C A

Ademir Pezào

Edocl Rocha y
Dr. Eraldo

Hclton Borges y

Isidoro Moraes V
José Pochapski <
Beto Voidelo

Nelita

Saul <
Sidiiei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pczào

Edocl Rocha

Dr. Eraldo

Hclton Borges

Isidoro Moraes

José Pochapski r
Beto Voidelo Y
Nelita

Saul

Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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CONSULTORIA TÉCNICO ~ LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n°. 73/2010 - Declara de Utilidade Pública a Academia

Mourãoense de Letras.

Autoria: Vereador José Pochapski.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art

204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Nenhuma correção a fazer.

Campo Mourâo, 20 de outubro de 2010.

Amamia tmlena (hJtilva
Consultora Técnica Legislativa

U/r»i f
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9£> " !PROJETO DE LEI N. 73/2010

De 22 de outubro de 2010.

Declara de Utilidade Pública a Academia Mourãoense de

Letras.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

S'cu

LEI:

Art. 1°. Fica declarada de Utilidade Pública a Academia Mourãoense de

Letras, inscrita no CNPJ sob o n. 07.324.893/0001-70, registrada em 25 de
novembro de 2002, sob o n. 1952102 - Livro A-4, folha 67, do Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Campo Mourào - Estado do Paraná.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 22 de outubro de 2010.

Dr. Eraldo Teodoro de Oli\

Presidente
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Ofício n° 1.902/10-GAB/PRES.

Campo Mourâo. 21 de outubro de 2010.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário;

• 52/10 - "Dispõe sobre a Vigilância Alimentar e Nutricional, no Município de Campo
Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador Sidneí de Souza Jardim;

•" 68/10~"DÍspòe sobTe"ãõ5rigãtõfie^ãcle de todos os ITõspitals e unidades"dè^údê"
de pronto-atendimento do Município de Campo Mourão, possuírem e
disponibilizarem para utilização, maças, cadeiras de rodas e cadeiras de banho
dimensionadas às pessoas obesas e dá outras providências", de autoria do
Vereador José Roberto Voidelo;

• 73/10 - "Declara de Utilidade Pública a Academia Mourãoense de Letras" de autoria
do Vereador José Pochapski;

• 115/10 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar Crédito Adicional Suplementar
no valor de R$ 496.592,40 (quatrocentos e noventa e seis mil, quinhentos e noventa
e dois reais e quarenta centavos) no vigente orçamento geral do Município e
determina outras providências", de autoria do Poder Executivo;

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de

Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo

tveira



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

Edição n" 1401 de 27 / outubro / 2010.

Página n" -03-

LEI N. 2616

De 26 de outubro de 2010

Declara de Utilidade Pública a Academia
Mourãoense de Letras.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO. Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI

Art. 1® Fica declarada de Utilidade Pública a
Academia Mourãoense de Letras, Inscrita no CNPJ sob o
n. 07.324.893/0001-70, registrada em 25 de novembro de 2002,
sob o n. 1952102 - Livro A-4. folha 67. do Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Campo Mourão -
Fstarin rir, g^ig

publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 26 de outubro de 2010

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
•losè Carlos Severino - Procuradof-Geral

ÍT
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OnCIAL

DO MUNICÍPIO N. 1401/2010

DE 27/10/2010

LEI N. 2616

De 26 de outubro de 2010

Declara de Utilidade Pública a Academia
Mourãoense de Letras.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública a Academia
Mourãoense de Letras, inscrita no CNPJ sob o n. 07.324.893/0001-70,
registrada em 25 de novembro de 2002, sob o n. 1952102 - Livro A-4, folha 67,
do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Campo
Mourão - Estado do Paraná.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL^O DE OUTUBRO"
Campo Mourãrò, 26 de outCíEi^ de 2010

Nelson José Tureck

PrefeitoHyiunicli

JoséíSrlfíSLJSievedno
Procurador-Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO - ESTADO DO PARANÁ
RUABRASIL. 1487 - CAMPOMOURAO - PARANÁ - CAIXA POSTAL420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144- FAX: (44) 3518-1104- CNPJ (MF) N.® 75.904.524/0001-08
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br


